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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA ACESSE:
WWW.SAOFELIXDOCORIBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Lourencio Pereira
n°77, Centro, São Felix

doCoribe - Bahia
77 3491-2921

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 hs e

14:00 às 18:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

ERRATA - LEI Nº 801 DE 11 DE JUNHO DE 2025

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO Nº. 002 - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE  KITS  DE  UNIFORMES  PARA  ALUNOS  MATRICULADOS  NA  REDE  MUNICIPAL,  VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO
FÉLIX DO CORIBE/BA
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ERRATA 

 

O Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

pública, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 16.430.951/0001-30, com sede 

administrativa na Rua Lourenço da Silva Pereira, n° 77, centro de São Félix do 

Coribe/Ba, através do seu Prefeito Municipal, torna pública a retificação do   artigo 3° 

da Lei Municipal n° 801, de 11 de junho de 2025, publicada na página 3 do Diário 

Oficial Municipal, edição n° 2332, de 11 de junho de 2025, tendo em vista a ocorrência 

de equívoco na digitação, conforme segue: 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

III - Suprime- se o que contrata ou realiza a poda da árvore existente na 
calçada da testada do imóvel do seu domínio ou posse; 

 
 

LEIA-SE: 

 

lll- SUPRIMIDO 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 12 de 

junho de 2025. 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

ERRATA 

 

O Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

pública, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 16.430.951/0001-30, com sede 

administrativa na Rua Lourenço da Silva Pereira, n° 77, centro de São Félix do 

Coribe/Ba, através do seu Prefeito Municipal, torna pública a retificação do   artigo 3° 

da Lei Municipal n° 801, de 11 de junho de 2025, publicada na página 3 do Diário 

Oficial Municipal, edição n° 2332, de 11 de junho de 2025, tendo em vista a ocorrência 

de equívoco na digitação, conforme segue: 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

III - Suprime- se o que contrata ou realiza a poda da árvore existente na 
calçada da testada do imóvel do seu domínio ou posse; 

 
 

LEIA-SE: 

 

lll- SUPRIMIDO 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 12 de 

junho de 2025. 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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CONVOCAÇÃO Nº 002 PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE UNIFORMES PARA ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

CORIBE/BA 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE – BA, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, CONVOCA a empresa 

abaixo informada, com fulcro no subitem 7.1 do Termo de Referência (anexo I do Edital 

de Licitação), para apresentação de amostra(s): 

 

 JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E 

SILK-SCREEN LTDA, 00.773.352/0001-80, deverá apresentar 

amostras para o Item 01; 

Ficará a cargo da COMISSÃO ESPECIAL AVALIADORA DE AMOSTRAS, designada 

pela Portaria 1098 de 22 de maio de 2025, a  responsábilidade pela avaliação de amostras e 

laudos, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 

Cumpre-me informar que a referida apresentação da amostra deverá ser entregue de segunda 

a sexta-feira, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, no seguinte endereço: sede da 

Secretaria Municipal de Educação de São Félix do Coribe/BA, à Rua Lourenço da Silva 

Pereira, nº 77, CEP: 47.665-000, Centro, São Félix do Coribe – BA, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis a partir desta convocação 

Demais informações acerca da apresentação da amostra constam do Edital de licitação e seus 

anexos. Todas as informações e resultados acerca das análises das amostras serão 

devidamente publicadas no Diário Oficial do Município no sítio eletrônico 

https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/diario_oficial. 

 

São Félix do Coribe – BA, 12 de junho de 2025 

 

 

 

Vanessa Maria Silva Dourado 

Secretária Municipal de Educação 
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